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.  edital de classificaçãoLICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

írmatellte òtom.dLmÕ

Item

Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo
Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra
de Engenharia de Construção de uma
Campeira (Pista de Laço), a qual será
instalada no lote campo de aviação - gleba 01
no Município de Planalto/PR. incluindo o
fornecimento de materiais, conforme proieto
técnico.

BORSATTI engenharia EIRELI - ME

Valor do Item

365.408.94
Situação

Habilitado

Lote Item Nome do produto/serviço
Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo
Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra
de Engenharia de Construção de uma
Campeira (Pista de Laço), a qual será
instalada no lote campo de aviação - gleba 01
no Município de Planalto/PR, Incluindo o
fornecimento de materiais, conforme proieto
técnico. '

Valor do Item

382.182,94
Situação

Habilitado

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA-ME

Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo
Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os

Valor do item

429.151,38 Habilitado
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padrões de qualidade, para execução de
Obra de Engenharia de Construção de uma
Campeira (Pista de Laço), a qual será
instalada no lote campo de aviação - gleba
01 no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

FERNANDO FRICAF?D0 REOLON CONTRUÇÕES EIRELI
Classifícaçâo Lote Item Nome do produto/serviço " Valor do item Situação
2 1 1 Contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada no ramo
Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os
3adrões de qualidade, para execução de
Obra de Engenharia de Construção de uma
3ampeira (Pista de Laço), a qual será
nstalada no lote campo de aviação - gleba
)1 no Município de Planalto/PR, incluindo o
ornecimento de materiais, conforme projeto
écnico.

371.272,31 Habilitado

Planalto - PR, 16 de março de 2020.

íiiwoaTdcx,'Õ- (
FERNANDA SCHERE

MARZEC

Membro

083.050.509-12

TO SOARES
Presidente

6.452.549-03

-'fcxavíxx 6 R-
CARLA SABRINA RECH

MALINSKI

Membro

068.626.699-40
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o
parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da
legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de
Tomada de Preços n° 001/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de
qualidade, para execução de Obra de Engenharia de Construção de uma Campeira
(Pista de Laço), a qual será instalada no lote campo de aviação - gleba 01 no
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico, orçamento quantitativo e cronograma fisico-financeiro, em favor da empresa
B & B CONSTRUTORA LTDA - ME, e em conseqüência ADJUDICA o objeto em
favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto - PR, 23 de março de 2020.

■1

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL



24/03/2020 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2020

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2020

0 município de planalto, com base na Lei Federal
8.666/93, faz saber aos interessados que realizou abertura de
documentos e propostas de preços referente ao edital
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2020 de acordo com o abaixo
descrito:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra
de Engenharia de Construção de uma Campeira (Pista de
Laço), a qual sera instalada no lote campo de aviação — gleba
01 no Município de Planaito/PR, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico, orçamento quantitativo e
cronograma físico-fínanceiro.
VALOR TOTAL: R$ 365.408,94 (Trezentos e sessenta e cinco
mil, quatrocentos e oito reais e noventa e quatro centavos).
DATA: 23 de março de 2020.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:928ADI73

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 24/03/2020. Edição 0001
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diaríomunicipal.com.br/amp/

www.dianomunlclpal.com.br/amp/materta/928AD173/03AHaCkAbxBOvOuvFmgVTUL2PüOhldRUzeQLUu2(sOLEb3rt)kNM7d9EymH4AGI<5mL5...
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HÜ,MOL(K:aÇ.ÀO [ ATO ADJUDICATÓRiO
TOM ADA DE PREÇOS >'(01,1029

O .MWifIPIO D£ PLANALTO, ctoi bise m Ld Federai 8,566'93.
Sâbs aos intacsadcs que rdizKi abemira áe documentos c fíoposm de [scçw

lefeaMe £) ediial TOMADA DE PREÇOS N° OOLÍOÍO de soido com o alffi.w
iWtn.T

OBJETO; Contmaç» ide ençcâa bahnaie estabdecià e espedalíanà no nmci (b
coQStnpo civil que uiis&ça iodos os padrões de qualidade Gxsaacào de enqnsa
legaliKnie eslalidecida e espeediiada no iinio da conslnn;» aiiL que saosfaça
Iodos os iBàòes de qualidade, rara  ereoicàn de Ob ifc fjiiSTdiarii ile CorsJmcfcde

01 DO ALimcípio de PíanaJtal^ iochuiKki o (bmeciiixao de maaá£. coáiníí
prcjeiciKniKi, orcamerao quawitatiiiiecJDnoçrama fisiec-fesareiro
VALOR TOTAL' RS 36M0S,9q {TruMios í sesseoa e cuco miL qutroceaos e
(è) tais e tuvema t qualro cenUHsl
DATA:23dfmarpde2020,

IN-ACiOJOSÉWERLE

município DE PLANALTO
CNTJ 'i4HiMUI-li

Pncisâg Tra«iKodeAsú,l$83
F«rl.M:i3;$S4IN

iTiUH nsvarni

SWIHA MIMBROS 00 COMITÊ
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VI-SecretaríiMuriicipalde^údi - DoKaDoinHSoiira;
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G^ue» iM Prefeiio do Mibk^ de ^0, EiaxlD do Panii acs «ne d» dv ofi
Mjfçode&jsSWtVinte.

IsádoJoiíwerk
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Assembléia aprova proposta que autoriza
repasse de 37,7 milhões e medidas de
apoio a atingidos pelo coronavírus

Em sessão plenária, rea
lizada de forma virtual, por
causa da pandemia do co
ronavírus, a Assembléia Le
gislativa do Paraná votou e
aprovou dia (30) projeto de
lei complementar que autori
za o repasse R$ 37,7 milhões
do Fundo de Modernização
da Assembléia para o Fundo
de Estado da Saúde, também

foram votadas medidas en

caminhadas pelo governo do
Estado e outras, de iniciativa
dos deputados, com o obje
tivo de minorar os impactos
econômicos provocados pela
pandemia.
^''A Assembléia Legislativa

Paraná, que foi a primei
ra a adotar as sessões virtuais

para manter o Parlamento
funcionando durante a crise

provocada pela pandemia,
deu hoje novo exemplo ao
aprovar o repasse de recursos
próprios para um fundo de
saúde que vai atender a to
dos os paranaenses. Também
aprovamos iniciativas do go
verno que vão socorrer os
produtores rurais, pequenos
empresários, além de empre
endedores formais e infor
mais além de mutuários da

Cohapar", disse o presiden
te da Assembléia, deputado
Ademar Traiano (PSDB).

Os deputados aprovaram
também, em segundo turno
de votação, os deputados, os
projetos 66/2020 e 67/2020.
O primeiro cria o Programa
de Recuperação de Créditos,

com isso, os mutuários da
Cohapar poderão regularizar
as dívidas com a Companhia
com até 100% de isenção de
juros e multas. O segundo
projeto prorroga a vigência
do Programa Morar Legal,
de regularização de ocupação
e titularidade até o final de

2021.

Também foram aprova
dos, dois projetos do Poder
Executivo que têm o objetivo
de contribuir para o desen
volvimento econômico do Es
tado, concedendo novas mo
dalidades de créditos para os
produtores rurais, pequenos
empresários, além de empre
endedores formais e infor

mais.

As duas propostas trami
tam em regime de urgência.
A de número 130/2020 au
toriza a concessão de finan

ciamentos, com recursos do
Fundo de Desenvolvimento

Econômico para a Agência de
Fomento do Paraná e para o
Banco Regional de Desen
volvimento do Extremo Sul

(BRDE), através dos progra
mas Banco do Agricultor Pa
ranaense e Banco do Empre
endedor Paranaense.

Já a proposta 131/2020
autoriza a Fomento Paraná a

tomar providências no senti
do de apoiar financeiramen
te empreendedores formais
e informais e os municípios,
quando homologada situação
de emergência ou estado de
calamidade pública.

Município de Capanema - PR

I.° Teimo Adith'0 ao Comrao n° j>62-'20I9. que am si celebram de um lado
o município DK CAPANF.MA PARANÁe deraum lado í empresa H & B
CONSTRUrOKA I.TDA

Pdo jueseoe insmimefllo pamcular que üima dc ibb lado, MUNICÍPIO D£ CAPANLMA - PR. iosciiio
DO Cadasno Naciottal de Pessoa Jurídica iCNPi) sob o n° 75.97I7()Q'1Xl0l-60. neste aio rrprneniada pelo
Prereiio Municipal abaixo assinado, donvanic designado PKKFEITURA. Senhor AMÍ.RICO Hb.t.l.t.
doravanie desianada CONTRATANTK, c de ouiro lado a cmpnsa B & B (X)NSTRin"()RA I.TDA. pessoa
jimdic» de direito privado, siiuada a AV DOS PINHEIROS, 1762 SAU 02 - CEP" 85650000 - BAIRRO.
CENTRO - inseria no CNPJ sob o n* l7.}49.262''OOOI-69, nesícato por seu repieseitona lega!, A.MAURI
JONAS BIELAK. CPF:802.2S7.209-I5 ao fim assinado, doravaott deagoada CO.NTRAT.AD.A, estuido as
partes sojoias as noiinas da Lei.s n* e suasahe!a;ô« subsequentes, justam o prcsimtc ConRuio. em
draurência d» fídiiai Tomada dc Preços n" 7/3019. medianicas scguirUes cláusulas c condiçòes

CL.lliSUL.A PRI.MEIILA • Coufonae Contiaio lirmadu em 08''08''20I9, objeto du Edial de liciuçdu.
Modalidade Tomada de Preços n' 7.'20I9, em/e os panes xima identificadas, para CO.NTR,M.AÇAO DE
EMPRV.SA ESPI.nAI.IMDA E\l EXECUÇÃO l>E IJAHK.ACÀO COM IftO.OOM' COM
FINAI.IDADE ISPORTIVA EM ATI^NDIMENTO AO CONVÊMO N* .<20/21118 DO .SF.IH!.
PARANACIDADE ATRAVtS DA SECRETARiA DE ESTADO DO DESENV0LV1.MENT0
ÜRBA.SO, isnconfuimidadccuiD o Parctci Juiidicii ii" 59/2020, auioiieadu (lelo SEDU'PARANAC1DADE.
Hca adiiivado sini valor cni RS 5.S9I.49 (Cinco mil. oitoccnios e novrmca c um reais e quarenta c nove
centavos).

('I.ÁliSI.'t.A .SKCllMlA: As demais cláusulas do contrato originário, náo aimgida.v por este lermo.
permanecem inalteradas

E, por assim estarem ajustados firmaoi o presente em 02 íduasl vias de igual teor e forma.

C^noema - PK. i I de março de 2020

AMÉRICO BEI.UÍ:
frtjfiio Umínipiil

AMAIRIJOVAS BIELAK

Rvjfirscniaiiie Ujçal
S&B CONSTRUTORA LIDA

(i>ulralca/a

;\vawtB (/(»mudu Pl*<1id ViiUul*a[ieiil9r.So)ta. 1000* rViUio - aS7(fOOO(l

h.ifídnMlSv.iaít
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Município de Pianaho
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.7.50-000 - Plíuiaifo - Paraná

E.\TR.ATO DH CONTRATO N° 083/2020

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

DATA DA ASSINATURA; 01 de abril de 2020.

CONTR.ATANTE; Município de Pianalio
CONTRATADA: D & B CONSTRUTOR.A LTDA

OBJETO: Coiiiialaçào de emprtwa Icgaimeiue estabelecida e especializada no
raino da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia de Construção de uma Campeiia (Pista de
Laço), a qual será instalada no lote campo dc axiaçâo - gleba 01 no Município
de Planaho/PR, incluindo o tbmecimenio de materiais, conforme projeto
rccnico.

VALOR TOT.AL: RS 365.408,94 (trezentos e sessenta e cinco mil quatrocentos
e oito mais c noventa c quatro centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2021,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal



03/04/2020 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
extrato de contrato N- 083/2020

Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N« 083/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2020.
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: B & B CONSTRUTORA LTDA
OBJETO; Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia
de Construção de uma Campeira (Pista de Laço), a qual será
instalada no lote campo de aviação - gleba 01 no Município de
Píanalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico.
VALOR TOTAL: R$ 365.408,94 (trezentos e sessenta e cinco
mil quatrocentos e oito reais e noventa e quatro centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2021.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identífícador:00D4ECC7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/04/2020. Edição 1983
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.<lteriomunicipal.com.br/amp/materia/00D4ECC7/03AHaCkAZ4WE7_.WR7tYtQa2C_27fDKtmhuNS6oU_7iTiD^PrFrapQDjKUxGX9NE4P0... 1/1^
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MUmClPIO DE PLANALTO

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 083/2020
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2020

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa B & B CONSTRUTORA LTDA na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e
do CPF/MF sob n*^ 815.418.219-04.

CONTRATADA: B & B CONSTRUTORA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°
17.349.262/0001-69 com sede à Av. dos Pinheiros, 1762, sala 02, Centro, no Município de Santa
Izabel do Oeste, estado do Paraná, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
AMAURI JONAS BIELAK brasileiro(a). comerciante, poitador(a) do RG n.° 61599541 e do
CPF sob n.° 802.287.209-15. residente e domiciliado(a), no Município de Santa izabel do Oeste,
estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa legalmente estabelecida
e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia de Construção de uma Campeira (Pista de Laço), a qual será
instalada no lote campo de aviação — gleba 01 no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico. Conforme abaixo segue:

Lote

B & B CONSTRUTORA LTDA

Item Produto/Serviço Marca

Contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça

todos os padrões de qualidade,

para execução de Obra de

Engenharia de Construção de

uma Campeira (Pista de Laço),

a qual será instalada no lote

campo de aviação - gleba 01 no

Município de Planalto/PR.

incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto

B&B

Un

UN

r;)

,00 365.408,94

Preço total

365.408,94

jexmomdQ.

7.34B.262(01l01-69

TSTB

n

ÍCOfmrnrrWU E MCOKWMOOM LTM • ME

Av dos Pinheiros, 1762 ■ Sala 02 - Centro

!  8565G-000 ■ Santa izabel do Oeste ■ PPu
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-rnail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

técnico.

TOTAL 365.408,94

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no editai,
atos convocatórios, projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
flnanceiro, especificações, proposta da licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços,
legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta na

modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do

objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de RS 365.408,94 (trezentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e oito
reais e noventa e quatro centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto, especialmente

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto
para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigésimo) dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS
e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no parágrafo segundo. i— —i

17.349.262/0001 -69
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-inail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licítador,
no endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
TOMADA DE PREÇOS n° 001/2020.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto correrão por
conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA AÇÃO: SUB ELEMENTO

Secretaria de Esportes
08.124.27.813.2701 - Melhoria na

Estrutura Física na Área Esportiva 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalaç

n
1

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses (180 dias) a
partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme
boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo ser prorrogado, a critério da
Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações
assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou
prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto
deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma
e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço

e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização, acompanhamento,
conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Não é permitido sub-empreitar de forma tola! o objeto desta licitação, porém

 ̂ 349 2 6 2/0 O OT^'6^9'^ comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada

' &
>««4 TmfíVM B MâxmWAPOiu LTDA. jMS

Av tfos Pinheiros, 1762 -Sala 02-Centro
|_85650-000 • Santa Izabel do Oeste ■ PR i
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-rnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

r
1

parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;

b) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa
subcontratada. para fins de pagamento:

c) Será exigido Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) de execução do profissional responsável
tecnicamente pela empresa;

d) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;

e) Somente poderão ser considerados pai*a efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em
conformidade com os projetos e especificações técnicas;

f) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou
em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer
ônus para a contratante;

g) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos em
altura a serem realizados na obra, conforme recomendações e exigências da
NR-35eNR- 18.

h) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso foituito ou força maior, bem como as indenizações que possam
vir a serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

i) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes,
as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no
transcorrer dos trabalhos;

j) Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo
periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da
Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em
qualquer local do imóvel;

k) Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as superfícies
limpas e isentas de resíduos e os materiais não utilizados deverão ser
adequadamente removidos da obra.

1) Para formalização do contrato, o adjudicatário deverá comprovar no ato da
assinatura do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no
valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, tendo a validade
pelo período referente ao prazo de vigência do contrato. Caberá ao
adjudicatário optar por uma das modalidades de garantia estabelecidas no artigo
56 parágrafo IT da Lei 8.666/1993:

7 '?4Q ®<^"ú-atada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demaisI  1 •OHv/itOZ/UUU 1"0 obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato,

& B
O Recebimento Definitivo dos serviços;

ÍCOMSmmm eWMAfORMOtU ITM .|f£

Av dos Pinheiros, 1762 • Saía 02 - Centro
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

rs

n) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas
vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
Contratante;

o) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;

p) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não
cumprimento poderá acarretar em penas administrativas,

q) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações constantes nas
cláusulas deste Contrato, e em confonnidade com o projeto, memorial
descritivo, planilha de serviços, cronograma fisico-flnanceiro e especificações,
com bom acabamento e utilizando material de primeira qualidade;

r) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda,
segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

s) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem
de serviço;

t) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução;

li) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

v) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
w) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais:

x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com
equipamentos individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

y) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,

z) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.

em vigor.

CLAUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

e estabelece a LeiAdministração, estará sujeito as seguintes ̂ ções cumulativas ou não, confonn

1 7.349,262/0001 -69

Sc B
Av dos Pinheiros, 1762 • Sala 02 - Centro

1^5650-000 • Santa Iz&bel do Oeste • Pfí [ %



y5.>r;v-.;¥~r>* .

'MííSO • '^C TÍ!. : • '■ í )Í1 •;

j  i.: U;'.! ^li>;-.í' - -'iÜDrS
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=  PLANALTO - PARANÁ
i

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou
parcialmente, às sanções legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao
Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo:
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na

execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última proiTogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado
por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, smdtando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo aditiiiji^ra^^g 262/0001 69
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3) a multa a que se refere este item não Impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

d)

e)

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO
Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o

contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto

contratado;

não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem
a boa execução do presente Contrato;
o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus
superiores;
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
dissolução de Sociedade;
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
siiboidinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se

0

g)
h)

i)
j)

k)
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1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato de 12 meses a partir da data de assinatura do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica,
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei n°. 8.666/93,
e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA
que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as
testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNH

PlaftalTo^r., 01 gèkabni de 2020

:mauri jqí^ bielak
B & B C0TÍSTRUTORA LTDA
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14/05/2020 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
RE-RATIFICAÇÃO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS

N° 001/2020

RE-RATIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E ATO ADJUDICATÓRIO DA TOMADA DE PREÇOS N°
001/2020

Pelo presente, retifica-se integralmente o termo de
HOMOLOGAÇÃO DE ATO ADJUDICATÓRIO DA
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020, publicada no Diário
Oficial dos Municípios de Planalto no dia 24/03/2020, edição
0001, que passa a vigorar com o texto a seguir:

0 município de planalto, com base na Lei Federal
8.666/93, faz saber aos interessados que realizou abertura de
documentos e propostas de preços referente ao edital
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020 de acordo com o abaixo
descrito:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra
de Engenharia de Construção de uma Campeira (Pista de
Laço), a qual será instalada no lote campo de aviação - gleba
01 no Município de Planaíto/PR, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico, orçamento quantitativo e
cronograma fisico-financeiro.
EMPRESA ADJUDICADA: B & B CONSTRUTORA
LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 365.408,94 (Trezentos e sessenta e cinco
mil, quatrocentos e oito reais e noventa e quatro centavos).
DATÃ: 23 de março de 2020.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:6A3D2B 17

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/05/2020. Edição 2009
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http;//www.diariomunicipal.com.br/amp/
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